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AUTÓGRAFO Nº 067/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 048/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : Altera temporariamente a estrutura tarifária do 

serviço de distribuição de água e coleta de esgoto dos bairros que 

especifica, e dá outras providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   “Art. 1º. Fica alterada a estrutura tarifária do serviço 

de distribuição de água e coleta de esgoto dos bairros Jardim Flamboyant e Jardim 

Mariana, conforme o mapa constante no Anexo I, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 

ou até que o poço artesiano esteja em perfeito funcionamento, na faixa de 0 à 20 

m³ de consumo na categoria residencial e na faixa de 0 à 10 m³ de consumo na 

categoria comercial, nos termos do Anexo II, da presente lei.” 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser 

prorrogado por Decreto do Poder Executivo, caso os serviços de perfuração 

do poço artesiano não seja concretizado nesse período.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 13/08/2025. 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 
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